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REGULAMENTO DO “CONCURSO SEGURANÇA RODOVIÁRIA” 

 

 

PREÂMBULO 

 

Tendo em consideração as competências fixadas no artigo 4.º-D do “Estatuto do 

Governador Civil” (Decreto-Lei n.º 252/92, de 19 de Novembro, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 316/95, de 28 de Novembro, Decreto-Lei n.º 

213/2001, de 02 de Agosto e Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro), no 

âmbito das funções de segurança, e as linhas estratégicas definidas pelo Governo, o 

Governo Civil do Porto promove o presente concurso, com vista ao envolvimento da 

população do Distrito do Porto nas campanhas públicas de Segurança Rodoviária.  

 

 

TÍTULO I 

Objecto e âmbito de aplicação 

 

Artigo 1º 

Objecto 

Tendo em conta as competências no âmbito da Segurança Rodoviária definidas no 

Estatuto do Governador Civil e as linhas estratégicas definidas pelo Governo, o 

Governo Civil do Porto promove o presente concurso, com vista ao envolvimento da 

população do Distrito do Porto nas campanhas públicas de Segurança Rodoviária.  

 

Artigo 2º 

Participantes 

1. Podem participar no presente concurso todos as Pessoas Colectivas Sem Fins 

Lucrativos com sede social no Distrito do Porto. 

2. A participação no Concurso implica a aceitação tácita e na íntegra do presente 

Regulamento. 

3. Qualquer participante só poderá apresentar um trabalho a concurso, entregando no 

entanto cada trabalho separadamente. 
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TÍTULO II 

Condições gerais de candidatura, Júri e critérios d e selecção 

 

Artigo 3º 

Modalidades de candidatura 

1. Os sujeitos referidos no artigo anterior podem candidatar-se ao concurso, através 

de uma das seguintes modalidades: 

a) Criação de um Slogan; 

b) Criação de Imagem de Campanha. 

2. As modalidades referidas no número anterior deverão incidir sobre uma das 

seguintes áreas de acção: 

a) Campanha direccionada para os peões; 

b) Campanha direccionada para os comportamentos de risco dos automobilistas. 

 

Artigo 4º 

Requisitos do Slogan 

O slogan a concurso terá que ser inédito, e da autoria do(s) candidatos(s). 

 

Artigo 5º 

Requisitos da Imagem de Campanha 

1. A imagem de campanha a concurso terá que ser inédita, da autoria do(s) 

candidatos(s), com composição gráfica livre, e com a inserção obrigatória dos 

logótipos do Governo Civil do Porto e da campanha “Mortes na Estrada, Vamos Travar 

este Drama”. 

2. Os logótipos do Governo Civil do Porto e da Campanha “Mortes na Estrada, Vamos 

Travar este Drama” encontram-se disponíveis no sítio electrónico do Governo Civil do 

Porto, www.govcivilporto.gov.pt. 

3. A imagem de campanha deve ser elaborada em formato vectorial 

(preferencialmente, FreeHand), e disponibilizada com permissão para edição. 
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Artigo 6º 

Formalização e prazo de apresentação de candidatura s 

1. As candidaturas com os trabalhos a concurso serão entregues na sede do Governo 

Civil do Porto, sita na Rua Gonçalo Cristóvão 373, no concelho do Porto, de Segunda 

a Sexta-feira, entre as 9h e as 17h, de forma a serem recebidas impreterivelmente até 

8 de Setembro. 

2. Cada candidato apenas poderá apresentar um trabalho a concurso, por cada área 

de acção prevista no n.º 2, do artigo 3º. 

3. Os trabalhos deverão ser entregues em suporte digital, formato vectorial, 

acompanhados por uma imagem do cartaz em formato JPG e em formato A4, para 

análise pelo Júri. 

4. Os trabalhos serão entregues em envelope fechado, o qual deverá conter no seu 

exterior o nome do concorrente, bem como a indicação “Concurso Segurança 

Rodoviária”. 

5. A identificação de cada concorrente, constando de nome(s) completo(s), morada(s), 

endereço(s) electrónico(s), número(s) de telefone e nome(s) será feita em anexo ao 

trabalho. 

6. A candidatura com o trabalho a concurso deverá ainda conter a “Declaração de 

Cedência de Direitos de Autor” (Anexos I e II ao presente Regulamento), também 

disponível em www.govcivilporto.gov.pt., devidamente preenchida e assinada pelo 

concorrente, ou por todos os elementos da equipa concorrente, consoante o caso. 

7. A admissão ao concurso implica a aceitação tácita, e na íntegra, do presente 

Regulamento. 

 

Artigo 7º 

Composição e funcionamento do Júri do concurso 

1. O Júri do Concurso é composto pelos seguintes elementos: 

 a) Presidente: Governadora Civil do Porto  

 b) Vogal: Comandante da Brigada Regional de Trânsito nº 4 da GNR 

 c) Vogal: Presidente da Federação das Colectividades do Distrito do Porto 

2. A composição do júri pode ser alterada, por motivos ponderosos e devidamente 

fundamentados, nomeadamente, em caso de falta de quórum. 

3. No caso previsto no número anterior, o novo Júri dará continuidade ao concurso, 

assumindo integralmente os critérios previamente definidos. 
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4. O Júri só pode funcionar quando estiverem presentes todos os seus membros, 

devendo as respectivas deliberações ser tomadas por maioria e sempre por votação 

nominal. 

5. Das reuniões do Júri serão lavradas actas contendo os fundamentos das decisões 

tomadas. 

6. A deliberação do Júri será comunicada aos premiados por carta registada com aviso 

de recepção, e dada a conhecer a todos os demais concorrentes e ao público em geral 

através do sítio electrónico do Governo Civil, em www.govcivilporto.gov.pt. 

 

Artigo 8º 

Critérios de selecção 

1. Os prémios relativos ao slogan serão atribuídos em função da originalidade da 

mensagem, do seu impacto simbólico e do grau de legibilidade. 

2. Os prémios relativos à imagem de campanha serão atribuídos em função do valor 

artístico da criação, do impacto visual da imagem, do grau legibilidade e aspectos 

técnicos de reprodução. 

 

 

TÍTULO III 

Dos Prémios 

 

Artigo 9º 

Atribuição de prémios 

1. Serão atribuídos os seguintes prémios: 

a) Prémio Slogan: A utilização do slogan proposto nos materiais e outros meios 

de divulgação da campanha distrital e, a título de pagamento de Direitos de 

Autor, a quantia líquida de 2.500 €. 

b) Prémio Imagem de Campanha: A utilização da imagem proposta nos 

materiais de divulgação da campanha distrital e, a título de pagamento de 

Direitos de Autor, a quantia líquida de 2.500 €. 

2. Poderão, caso o Júri assim o entenda, ser atribuídas menções honrosas. 
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Artigo 10º 

Não atribuição dos prémios 

O Júri tem a faculdade de não atribuir qualquer um dos prémios previstos neste 

Regulamento, se considerar que os trabalhos apresentados não reúnem as 

especificidades previstas no artigo 3.º, para as modalidades de participação, ou no 

artigo 8.º, para os critérios de selecção, o que poderá ser ponderado isolada ou 

conjuntamente na decisão. 

 

 

TÍTULO IV 

Disposições Finais 

 

Artigo 11º 

Prazo de duração do concurso 

1. O prazo máximo de duração do concurso é de 90 dias. 

2. O prazo previsto no número anterior pode ser prorrogado, por um ou mais períodos, 

até ao limite de mais 90 dias, mediante decisão fundamentada do Júri. 

 

Artigo 12º 

Disposições finais 

1. O vencedor obriga-se a entregar as artes finais do trabalho premiado, de acordo 

com as recomendações do Júri. 

2. Quer através da atribuição do Prémio Slogan, quer da Imagem de Campanha, 

consideram-se pagos todos os Direitos de Autor devidos. 

3. O trabalho vencedor tornar-se-á propriedade do Governo Civil do Porto, podendo 

este dar-lhe a utilização que entender por conveniente (cartazes, flyers, etc.), tantas 

vezes quantas as que considerar necessárias, e nas dimensões que reconhecer 

adequadas, assim como adicionar conteúdos, logótipos e outras alterações que se 

entenderem justificadas. 

4. A resolução de situações omissas no presente Regulamento é da exclusiva 

responsabilidade do Júri do Concurso. 

5. Das deliberações do Júri não haverá qualquer recurso. 
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Anexo I 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

 
__________________________________________________, concorrente ao 

Concurso Distrital “Segurança Rodoviária”, declara conhecer e aceitar na 

íntegra o Regulamento do referido Concurso. 

 

Mais declara, em caso de atribuição do prémio a um trabalho apresentado a 

concurso, ceder todos os Direitos de Autor ao Governo Civil do Porto, ficando 

este proprietário do referido trabalho, considerando-se pagos todos os Direitos 

de Autor após a atribuição do referido prémio. 

 
 

 
O Concorrente, 

 
_________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


